
40  diário oficial Nº 34.607 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.511 de 01 de JUNHo de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/839320.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de Maria JosE salEs corrEa, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado cassiano correa, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de 
Estado de transportes - sEtraN, onde ocupou o cargo de Nivelador, mat. 
nº 2027020/1, falecido em 02/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663044
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1502 de 31 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/728028 E 2021/484948
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.259,99 (dois mil, duzentos e cin-
quenta e nove reais e noventa e nove centavos), em favor de JosE dE al-
MEida fErrEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Helena de 
Medeiros ferreira, pertencente ao quadro de servidores inativos da secre-
taria de Estado de Educação - sEdUc, onde ocupou o cargo de Especialista 
em Educação, mat. nº 195766/1, falecida em 22/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663048
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1398 de 25 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE – ProcEsso Nº 2019/550303.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
6.593,62 (seis mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta e dois 
centavos), em favor de JosE salEs dE MEdEiros, na condição de com-
panheiro da ex-segurada Maria Elenilda fideles rodrigues, pertencente ao 
quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na gradua-
ção de sub-tenente, mat. nº 5208432/1, falecido em 26/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663051
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.512 de 01 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso 2020/780442, 2021/362450.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 15.133,70 (quinze mil, cento e trin-
ta e três reais e setenta centavos), em favor de Maria da GUia PiNto 
fErrEira, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo Monteiro 
ferreira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a posto de 2º tenente/PM, mat. nº 3356035/1, 
falecido em 30/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663058
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.472 de 27 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/934329.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$5.772,60 (cinco mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos), em favor de frANCIELE BRITO SANTOS, na condição de filha 
menor do ex-segurado francisco do Perpétuo socorro Marques dos san-
tos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Pará – PMPa, 
onde ocupava o posto de 3º sargento/PM, mat. nº 3369838/1, falecido em 
16/07/2020, sob a forma de Quitação Definitiva, no período de 16/07/2020 
a 06/09/2020, data do óbito e data anterior à implementação da maiorida-
de civil, respectivamente.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos retroativos à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 662547
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.458 de 26 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/746144.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2°, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.752,72 (mil 
setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), em favor 
de Maria dE loUrdEs riBEiro dE castro, na condição de cônjuge do 
ex-segurado João cordeiro de castro, pertencente ao quadro de ativos do 
departamento de trânsito do Estado do Pará - dEtraN, onde exerceu o 
cargo de Motorista, mat. nº 5009030/1, falecido em 22/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(22/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 662800


